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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 23000.001620/2021-02

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratar empresa especializada com capacidade técnica comprovada por meio documental
para  executar o  controle da qualidade do ar no interior dos Edifícios Sede, Anexos I e II e Conselho Nacional de
Educação, por intermédio da adoção de tecnologias de última geração, na coleta de amostras, análise e
diagnósticos do ar, mediante estrita observância das determinações e recomendações contidas nas Normas Técnicas
001, 002, 003 e  004/ANVISA - Qualidade do Ar Ambiental Interior, que tratam do controle  da qualidade do ar
climatizado conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. As especificações, quantitativos e estimativa de preços constam da tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

VALOR UNIT.
MÁXIMO

VALOR TOTAL
MÁXIMO ANUALAmostras

Internas
Amostras
Externas

Total
Semestral

Total
Anual

1 Amostras - Ed Sede Edifício 21 1 22 44

110,00 14.740,00
2 Amostras - Anexo I Edifício 15 1 16 32

3 Amostras - Anexo II Edifício 15 1 16 32

4 Amostras - CNE Edifício 12 1 13 26

VALOR GLOBAL 14.740,00

 
Total de Amostras  Internas Externas

67
Semestrais 63 4

Anuais 126 8  134
 

1.3. Os quantitativos acima foram calculados a partir da metragem das edificações existentes neste
Ministério e também na conformidade da tabela de quantidades previstas na Resolução-RE 09, de 16 de Janeiro de
2003, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

1.4. Assim sendo, o referido quantitativo se justifica em razão das recomendações de amostras mínimas
estabelecidas pela ANVISA, tomando-se por base as metragens de cada edificação, conforme demonstrado a seguir.

1.5. No edifício Sede, serão coletadas 02 (duas) amostras por andar, considerando do térreo ao 9°
pavimento,  01 (uma) amostra no restaurante e 01 (uma) amostra do  ar externo, totalizando  22 (vinte e
duas) amostras.

1.6. No edifício Anexo  I  serão coletadas 03 (três) amostras por andar, do 1° ao 4° pavimento,
01 (uma) amostra no Subsolo e 01 (uma) amostra do ar externo, totalizando 16 (dezesseis) amostras.

1.7. No edifício Anexo  II serão coletadas 03 (três) amostras por andar, do 1° ao 4° pavimento, 01
(uma) amostra no Subsolo e 01 (uma) amostra do ar externo, totalizando 16 (dezesseis) amostras.

1.8. No Conselho Nacional de Educação - CNE serão coletadas 03 (três) amostras por andar, do subsolo ao 2°
pavimento e 01 (uma) amostra do ar externo, totalizando 13 (treze) amostras.

1.9. Assim, o quantitativo de análise e diagnóstico do ar totaliza: 

1.9.1. Amostras semestrais - 67 (sessenta e sete).  



1.9.2. Amostras anuais - 134 (cento e trinta e quatro). 

 

1.10. São partes integrantes deste Termo de Referência:

a) Encarte “A” – Modelo de proposta de preços.

b) Encarte “B” – Declaração de vistoria.

c) Encarte “C” – Modelo de declaração de disponibilidade e de indicação do(s) responsável(is)
técnico(s) pela execução do objeto da licitação.

d) Encarte “D” – Modelo de ordem de serviço.

e) Encarte “E” – Modelo de declaração de sustentabilidade ambiental.

f) Encarte “F” – Modelo termo de recebimento provisório.

g) Encarte "G" – Modelo termo de recebimento definitivo.

h) Encarte "H" – Declaração de parentesco.

i) Encarte "I" – Declaração de Opção de não Realizar Vistoria.

j) Encarte "J" – Instrumento de Medição de Resultado.
 

1.11. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei nº
10.520, de 2002 e do Decreto nº 10.024, de 2019.

1.12. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Justificativa e objetivo da contratação, que se encontra  pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, se faz necessária em razão da necessidade de
executar a avaliação e o controle da qualidade do ar que percorre os dutos de ar condicionado e ventilação dos
edifícios que compõem o Ministério da Educação e executar o  controle da qualidade do ar no interior dos Edifícios
Sede, Anexos I e II e Conselho Nacional de Educação.

2.2. Os serviços de coleta, análise e diagnósticos do ar tem  como  objetivo  aplicar as determinações e
recomendações contidas nas Normas Técnicas ANVISA supracitadas. A presente contratação visa,   ainda, dotar o
Ministério da Educação de condições e subsídios técnicos para atuar na prevenção e combate aos agentes causadores
de doenças respiratórias, visto que os sistemas de climatização estão expostos a poluentes físicos, químicos e
biológicos trazidos do exterior pelos ocupantes e visitantes dos prédios, bem como a poeiras diversas e à formação de
focos de contaminação biológica decorrente da presença de partículas nutrientes em suspensão  nas superfícies
expostas ao fluxo de ar.

2.3. Além disso, em face da  ausência de corpo técnico especializado no Ministério da Educação para
execução direta da análise da qualidade do ar climatizado, que demanda profissionais com especialidade nesse tipo de
serviço, torna-se premente e justificável que o Ministério da Educação recorra à contratação de pessoa jurídica para
essa execução.

2.4. Para tanto, faz-se necessária a contratação de empresa para a prestação dos serviços de coleta, análise e
diagnóstico do ar em ambientes climatizados no  interior dos edifícios, conforme especificado no quadro de
quantitativo de amostras constante do item 1.3 será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na
forma  Eletrônica, do tipo menor preço e se enquadra como serviço comum, de natureza continuada, por possuir
padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, geralmente
oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si.

2.5. A contratação pretendida está alinhada ao Plano Anual de Contratação 2020 - PAC, Item nº 80, e sob o
Código nº 16500, correspondendo ao número do CATSER.

2.6. A ausência de corpo técnico especializado no Ministério da Educação para execução direta da análise da
qualidade do ar climatizado, que demanda profissionais com especialidade nesse tipo de serviço, faz com que o
Ministério da Educação recorra à contratação de pessoa jurídica para essa execução.

2.7. A contratação dos serviços deverá observar, também, o cumprimento das seguintes legislações:

Lei nº 10.520, de 7 de julho de 2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos
termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 



Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto
de 2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de
fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº  63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº  9.317, de 5 de
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa
física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e
obras no âmbito da administração pública federal.

Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da Presidência de República, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e
pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na
Administração Pública - CISAP.

Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração
pública federal, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, com suas
alterações subsequentes, e nas determinações da Portaria 409, de 21 de dezembro de 2016, do Ministério de
Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

Instrução Normativa SEGES/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, que estabelece regras de funcionamento do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal.

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional.

Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

Instrução Normativa nº 49, de 30 de junho de 2020, que altera a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de
2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de
execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Instrução Normativa nº 73/2020 da Secretaria especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

Portaria MEC nº 120, de 09 de março de 2016, publicada no DOU, em 10 de março de 2016, que institui o rito do
processo administrativo de apuração de responsabilidades dos fornecedores no âmbito deste Ministério.

Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

Decreto nº 8.077, de 2013.  Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao
licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos
de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Os serviços, objeto da presente contratação, compreendem a coleta de amostras e análises técnicas da
qualidade do ar que circula nos dutos das edificações do Ministério da Educação, de maneira a atuar de forma



preventiva contra agentes nocivos à saúde dos trabalhadores e visitantes dos edifícios.

3.2. Os serviços deverão ser realizados preferencialmente dentro do horário do expediente determinado
pela CONTRATANTE e compatibilizados com as solicitações e necessidades do MEC, em períodos a serem acordados
com a Fiscalização do Contrato, por intermédio do preposto da CONTRATADA.

3.3. A Resolução - RE nº 9/2003 - ANVISA, determina que as análises e diagnósticos do ar ambiente sejam
elaboradas  01 (uma) vez no semestre, por efeito desta recomendação as amostras estão quantificadas de
forma semestral e anual.

3.4. A cada período de coleta, deverão ser apresentados o Laudo Técnico detalhado e o Relatório Técnico de
Análises Microbiológicas.

3.5. A Contratada deverá apresentar Relatório Técnico detalhado contendo: identificação dos instrumentos e
metodologia utilizadas, análise dos resultados obtidos, conclusões e recomendações, bem como ser acompanhado de
fotos, gráficos e tabelas que se fizerem necessários ao detalhamento da análise. O Relatório Técnico deverá ser
assinado pelo profissional Responsável Técnico.

3.6. A Contratada deverá apresentar Laudo Técnico detalhado contendo:  dados da contratação e do
solicitante, resultados analíticos, referências metodológicas, ensaios acreditados e outros dados que se fizerem
necessários ao detalhamento da análise. O Laudo Técnico deverá ser assinado pelo profissional Responsável Técnico.

3.7. A Contratada deverá fornecer os Certificados, um para cada local, devidamente assinados pelo
profissional Responsável Técnico, explicitando a Qualidade do Ar Interior e o atendimento às normas referenciais.

3.8. Definições e conceitos:

3.8.1. Ambientes climatizados: São os espaços fisicamente determinados e caracterizados por dimensões e
instalações próprias, submetidos ao processo de climatização, através de equipamentos;

3.8.2. Ar de renovação: Ar externo que é introduzido no ambiente climatizado. A captação do ar externo deve
ser em local adequado, utilizando filtro de no mínimo classe G1;

3.8.3. Ar de retorno: Ar que recircula no ambiente climatizado;

3.8.4. Boa qualidade do ar de interiores: Conjunto de propriedades físicas, químicas e biológicas do ar que não
apresentam riscos de agravo à saúde humana;

3.8.5. Climatização: Conjunto de processos empregados para se obter por meio de equipamentos em recintos
fechados, condições especificas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem estar dos ocupantes;

3.8.6. Manutenção: Atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as características de
desempenho técnico dos componentes ou sistemas de climatização;

3.8.7. Casa dos condicionadores: O seu uso é restrito e é obrigatório mantê-la exclusivamente para o processo
de climatização. E proibido manter nesse compartimento quaisquer materiais ou elementos estranhos ao processo de
climatização ou que envolvam riscos de contaminação física, química ou biológica do ar.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra exclusiva, a ser
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº  9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja
execução indireta é vedada.

4.3. Dessa forma, a seleção do fornecedor dar-se-á mediante licitação, por meio de pregão eletrônico,
facultando que a escolha recaia, portanto, sobre a empresa que ofertar o menor preço aliado às condições técnicas e
qualificações necessárias para a execução dos serviços.

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.   A empresa a ser contratada deve dotar-se de capacidade técnica comprovada por meio documental
para atender o objeto da contratação, especificamente no que concerne aos requisitos para a prestação dos serviços
constantes deste Termo.

5.2. Para a prestação dos serviços, a empresa CONTRATADA deverá ter em seu quadro de funcionários,
profissionais especializados e devidamente qualificados, habilitados e capacitados para desenvolverem as atividades
necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado.



5.3.  A CONTRATADA deverá submeter à apreciação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos após a data de assinatura do contrato, o plano de execução dos serviços, no qual deverão constar
necessariamente a composição das equipes de trabalho e a função a ser exercida por cada um de seus membros.

5.4. A empresa a ser contratada deverá estar habilitada a executar coletas de amostras de ar ambiente e de
ar exterior, com posterior realização de análises microbiológicas, de concentração de dióxido de carbono, de
aerodispersóides, análises de temperatura, de umidade e de velocidade do ar.

6. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

6.1. A CONTRATADA deverá executar  os serviços em conformidade com a Resolução - RE nº 9, de 16 de
janeiro de 2003, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

6.2. Para fins de avaliação e controle, a Contratada deverá utilizar-se das metodologias previstas nas
seguintes Normas Técnicas:

6.3. Norma Técnica nº 001 - Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Análise de
Bioaerosol de Ambientes Interiores;

6.4. Norma Técnica nº 002 - Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Análise da
Concentração de Dióxido de Carbono em Ambientes Interiores;

6.5. Norma Técnica nº 003 - Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Determinação da
Temperatura, Umidade e Velocidade do Ar em Ambientes Interiores;

6.6. Norma Técnica nº 004 - Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Análise da
Concentração de Aerodispersíveis em Ambientes Interiores;

6.7. As coletas serão realizadas por meio de bombas, calibradas em obediência à NBR -10.562.

6.8. Os procedimentos de coletas serão executados em obediência à MB-3422, bem como os procedimentos
laboratoriais em obediência à NHO 17 da FUNDACENTRO.

6.9. Critérios que a Contratada deverá adotar na análise da qualidade do ar:

Amostragem e análise de bioaerosol em ambientes interiores:

6.9.1. Realizar pesquisa, monitoramento e controle ambiental de possível colonização,
multiplicação e disseminação de fungos em ar ambiental interior. O método de amostragem será em
conformidade com a norma 001/RE-09/2003, da ANVISA.

Amostragem e análise da concentração de dióxido de carbono em ambientes interiores:

6.9.2. Realizar pesquisa,  monitoramento e controle do processo de renovação de ar em
ambientes climatizados. O método de amostragem será em conformidade com a norma 002/RE
09/2003 da ANVISA;

6.9.3. Procedimento de amostragem: As medidas deverão ser realizadas em horários de pico
de utilização do ambiente.

Amostragem da temperatura, umidade e velocidade do ar em ambientes Interiores:

6.9.4. Realizar pesquisa, monitoramento e controle do processo de climatização de ar em
ambientes climatizados. O método de amostragem será em conformidade com a norma 003/RE
09/2003 da ANVISA.

Amostragem e análise de concentração de aerodispersóides totais em ambientes interiores:

6.9.5. Realizar pesquisa, monitoramento e controle de aerodispersóides totais em ambientes
interiores climatizados, nas condições e metodologias definidas na norma 004/RE 09/2003 da
ANVISA.

Sistema de monitoramento de bioparticulado, por meio da "cápsula de coleta de material
particulado, tipo EWS":

6.9.6. Semestralmente:

6.9.7. Análise microbiológica do ar;

6.9.8. Efetuar coleta microbiológica nos ambientes.

6.9.9. Da natureza do serviço.

7. DA DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA.

7.1. O contrato é para prestação de serviços CONTINUADOS, com vigência de 12 (doze) meses, a contar de
sua assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, observado o limite



de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8666/93.

8. DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

8.1. A aquisição objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos no art.
5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da
Presidência da República, no que couber;

8.2. A licitante vencedora deverá observar, no que couber:

a) O art. 6º da Instrução Normativa/SLI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, devendo adotar as
práticas de sustentabilidade descritas no Encarte “E”, na execução dos serviços, quando couber.

b) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

8.3. Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.

9. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

9.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o  licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 9h às 11h e das 14h30 às 16h, deverá agendar na Coordenação de Suporte Operacional – CSO/CGRL, pelo
telefone (61) 2022-7123 ou 2022-7109.

9.1.1. O  agendamento da vistoria será realizado, exclusivamente, por meio do  e-mail eletrônico:
cgrl@mec.gov.br

9.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

9.2. Para  a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar  devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

9.3. Será firmada a declaração, conforme modelo disponível no Encarte  “B” - Modelo de Declaração de
Vistoria, em conformidade com o inciso III, do art. 30, da Lei nº 8.666/1993, examinando as áreas, tomando ciência das
características e peculiaridades dos serviços, visto que, não serão aceitas alegações posteriores quanto ao
desconhecimento de situações existentes, desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

9.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-
drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a
empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

9.5. A não  realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar  posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou  esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

9.6. A  licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as  informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. Para a correta execução dos serviços contratados a Administração designará um ou mais servidores para
atuar como fiscal do contato, sendo ele ou  eles responsável(is) pela emissão das Ordens de Serviços e
Acompanhamento.

8.2. Os serviços somente poderão ser solicitados, por meio de Ordem de  Serviços, a qual deverá constar de forma
detalhada e unitária os serviços a serem executados pela empresa, além de indicar o local para execução.

10.2. Por meio das Ordens de Serviços executadas, o fiscal do contrato realizará dentro das condições deste
Termo de Referência, a medição e encaminhamentos para pagamento do faturamento.

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

11.1. Nos termos do Item 2.6 do anexo V da IN SEGES/MPDG nº  05, de 2017,  seguem abaixo algumas
definições para fins de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento.



11.2. Definição dos atores que participarão da gestão do contrato: o contrato será gerido pela Coordenação-
Geral de Recursos Logísticos - CGRL/SAA/SE/MEC.

11.3. Mecanismos  de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou  entidade e a prestadora de
serviços: serão telefone (Whatsapp), e-mail ou ainda ofício  que poderá ser enviado via Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) ou e-mail institucional do MEC.

11.4. Definição da forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado,
conforme as seguintes diretrizes, no que couber: a definição da forma de aferição/medição para efeito de pagamento
com base nos indicadores do Instrumento de Medição do Resultado - IMR.

11.5. Definição  dos demais mecanismos de controle que serão utilizados para  fiscalizar a prestação dos
serviços, adequados à natureza dos serviços, quando  couber: fiscalização rotineira, verificação de relatórios e dos
indicadores do Instrumento de Medição do Resultado - IMR (Encarte J).

11.6. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação
às especificações técnicas e com a proposta da  contratada, com vistas ao recebimento provisório: o método de
avaliação da conformidade será realizado de acordo com o determinado neste Termo de Referência, ou seja, aplicação
do Instrumento de Medição dos Resultados a partir da fiscalização dos serviços prestados e dos relatórios gerados a
partir dessa.

11.7. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação
aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo: o método de avaliação
da conformidade será realizado de acordo com o determinado neste Termo de  Referência, ou seja, aplicação do
Instrumento de Medição dos Resultados a partir da fiscalização dos serviços prestados e dos relatórios gerados a partir
dessa.

11.8. Definição do procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de manter todas
as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de execução: geração de relatórios após a
realização da fiscalização dos serviços prestados e atendimento das demandas e obrigações nos prazos estabelecidos
neste documento.

11.9. Definição de uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem usadas durante a
fiscalização do contrato, se for o caso: os  aceites provisórios e definitivos serão realizados com base na verificação
do atendimento quando da realização do serviço.

11.10. Definição  das sanções, glosas e condições para rescisão contratual,  devidamente justificadas e os
respectivos procedimentos para aplicação, utilizando como referencial os modelos de minutas padronizados de atos
convocatórios e  contratos da Advocacia-Geral da União: previsto na cláusula SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS deste
documento.

11.11. Definir as garantias de execução contratual, quando necessário e desde que previstas no instrumento
convocatório, na forma do art. 56 da Lei .8.666/93.

11.12. Definir, indicadores, metas e mecanismos de cálculo para aferição/medição da produtividade do serviço
para efeito de pagamento, com base no resultado, em consonância com o disposto no anexo V, item 2.6, alínea “d”
da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

12. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

12.1. Todos os materiais utilizados deverão ser fornecidos pela empresa contratada sem ônus para o
Ministério.

12.2. A contratada deverá identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma
a não serem confundidos com similares do CONTRATANTE.

13. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

13.1. A proposta deverá abranger as amostras a serem realizadas nos 4 edifícios que compõem o Ministério
da Educação, nas quantidades e periodicidade constantes da tabela a seguir.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PERIODICIDADE
1 Amostras - Ed Sede Edifício 22

A cada 6 meses
2 Amostras - Anexo I Edifício 16
3 Amostras - Anexo II Edifício 16
4 Amostras - CNE Edifício 13

13.2. Para habilitar-se à prestação do serviço, a empresa deverá estar de acordo com as Normas da ANVISA e
demais órgãos de controle e dispor de profissionais qualificados e aptos para atender às necessidades do Ministério da
Educação.



14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar seus serviços
conforme condições estipuladas neste Termo de Referência.

14.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

14.2.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

14.2.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

14.2.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

14.3. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

14.4. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

14.5. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas

14.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por representantes designados, nos termos do art. 67
da Lei nº. 8.666/93, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço
executado em desacordo com o contrato.

14.7. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação escrita da Licitante vencedora,
informações adicionais, tirar dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

14.8. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Licitante vencedora que não
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o
exercício de suas funções.

14.9. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do Contrato, fixando
prazo para a sua correção.

14.10. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.

14.11. Conferir as notas fiscais e seus respectivos relatórios e, se em conformidade com o executado, atestar a
prestação dos serviços.

14.12. Verificar a regularidade da licitante vencedora junto ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, mediante consulta online, antes de cada pagamento.

14.13. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados neste Termo de Referência.

14.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

14.15. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14.16. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

14.17. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

14.18. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom
desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os critérios de
qualidade dos serviços a serem prestados.

15.2. Acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do
MEC, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas.

15.3. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos
serviços.



15.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

15.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento.

15.6. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

15.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

15.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

15.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

15.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.

15.11. Designar preposto, aceito pela Contratante, durante o período de vigência do Contrato, para representá-
la administrativamente sempre que necessário.

15.12. Atender prontamente qualquer exigência do Fiscal da CONTRATANTE relativa ao objeto do Contrato, nos
termos pactuados.

15.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer, sem qualquer ônus à contratante.

15.14. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores (fabricante, produtor ou importador) dos
materiais objeto deste Termo de Referência, pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor; assim como aqueles decorrentes da
disparidade, com as indicações constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitada as
variações decorrentes de sua natureza.

15.15. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de
Referência em que se verificarem vícios, erros ou incorreções, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após
comunicado da CONTRATANTE.

15.16. Cumprir os prazos para atendimentos estabelecidos neste Termo de Referência.

15.17. Substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse do
serviço público.

15.18. Manter seus empregados devidamente uniformizados, portando crachás e em boas condições de
higiene e segurança, durante a entrega dos serviços.

15.19. Fornecer produtos e serviços de primeira qualidade, conforme as orientações contidas nas
Especificações Técnicas do presente Termo de Referência.

15.20. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para o
MEC, devendo, para tanto, programar-se junto com a fiscalização.

15.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com o MEC.

15.22. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências do MEC.

15.23. Responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no
exercício de suas atividades vierem a  direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o MEC fiscalizar e acompanhar todo o procedimento.

15.24. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados ao MEC ou a terceiros, advindo de
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços.



15.25. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Termo
de Referência.

15.26. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do MEC, nem poderá onerar o objeto deste Termo de
Referência, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com o MEC.

15.27. Deverá a Contratada observar, também, o seguinte:

15.27.1. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Termo de
Referência;

15.27.2. observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

15.27.3. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência do Contrato, observado o disposto na Lei do Nepotismo (Decreto nº 7.203, de 4
de junho de 2010);

15.27.4. é expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se
houver prévia autorização da Administração do Contratante;

15.28. Atender aos critérios de Sustentabilidade ambiental indicados no encarte deste Termo de Referência,
sempre respeitando as orientações da fiscalização quanto ao seu cumprimento;

15.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

15.30. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.31. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº
7.203, de 2010;

15.32. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

15.33. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão ao
órgão para a execução dos serviços;

15.34. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

15.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

15.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

15.37. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

15.38. Não permitir a utilização de qualquer trabalho ao menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.39. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.40. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e

15.41. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da
IN SEGES/MP n. 5/2017;

15.42. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

15.43. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o



atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57
da Lei nº 8.666, de 1993.

16. SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS E MATERIAIS FORNECIDOS

17.1. A licitante vencedora deverá dar garantia dos serviços prestados de, no mínimo, 90 (noventa) dias, para
cada aplicação (quatro ao ano), contados da data da execução.

17.2. A garantia dos serviços consiste na prestação, pela empresa licitante vencedora, de todas as obrigações
previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, e alterações.

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

19. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

19.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67, art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93, e do art. 6º do
Decreto nº 2.271/97, será acompanhada e fiscalizada por servidor (ou comissão) da Coordenação-Geral de Recursos
Logísticos, especificamente designado por portaria da  Subsecretária  de Assuntos Administrativos, que anotará, em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas fiscais/faturas de serviço, para
fins de pagamento.

19.2. Para o acompanhamento e fiscalização do contrato serão utilizadas as disposições contidas na IN
SLTI/MPOG nº 05/2017 e suas alterações.

19.3. Caberá ao Fiscal do Contrato, dentre outras atribuições, determinar as providências necessárias ao
regular o  efetivo cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas,
comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico.

19.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
ao seu gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas que se fizerem necessárias.

19.5. A Administração, devidamente representada na forma deste item, poderá rejeitar, no todo, ou em parte,
o objeto contratado, sem ônus para o MEC, se executados em desacordo com as especificações estabelecidas no Termo
de Referência e seus anexos, bem como no Contrato.

19.6. A licitante vencedora será a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, ao MEC é
reservado o direito, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização da execução contratual, diretamente ou por prepostos designados.

19.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

19.8. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

19.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle.

19.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e realizará a aferição
da qualidade da prestação dos serviços, sempre que a CONTRATADA:

19.11. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

19.12. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.13. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas
e irregularidades constatadas.

19.14. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou,
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.



19.15. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados.

19.16. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

19.17. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

19.18. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

19.19. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que essa promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.20. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

19.21. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

19.22. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67
da Lei nº 8.666, de 1993.

19.23. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.24. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

20. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

20.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos
abaixo:

20.1.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual

20.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após
a entrega da documentação, da seguinte forma:

20.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

20.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

20.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

20.2.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,
e encaminhá-lo ao gestor do contrato.



20.2.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

20.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

20.2.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento
do prazo.

20.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão e à entrega dos
relatórios técnicos.

20.2.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

20.2.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

20.2.11. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

20.2.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização;

20.2.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002);

20.2.14. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), ou instrumento substituto;

20.2.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

21.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Termo de Referência.

21.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

21.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

21.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

21.4.1. o prazo de validade;

21.4.2. a data da emissão;

21.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

21.4.4. o período de prestação dos serviços;

21.4.5. o valor a pagar; e

21.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



21.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;

21.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

21.6.1. não produziu os resultados acordados;

21.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

21.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

21.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

21.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

21.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

21.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

21.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

21.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

21.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

21.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial
a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando
couber.

21.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.

21.16.    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )

 
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

22. REAJUSTE



22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

22.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

22.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

22.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

22.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

22.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

22.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

22.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

23. GARANTIA DA EXECUÇÃO

23.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de
1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em
valor correspondente a 2,5% (dois e meio por cento) do valor total do contrato.

23.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

23.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).

23.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do
art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993.

23.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

23.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

23.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

23.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

23.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

23.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

23.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica por ela
indicada, com correção monetária.

23.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

23.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

23.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

23.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que



for notificada.

23.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

23.12. Será considerada extinta a garantia:

23.12.1.   com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

23.12.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017.

23.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

23.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
no Contrato.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Com fundamento na Portaria nº 120/2016, do Ministério da Educação, no artigo 7º da Lei nº
10.520/2002 e no art. 49  do Decreto nº 10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será
descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a
ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no Termo/Contrato e demais cominações legais a(s) Contratada (s)
que:

24.1.1. Apresentar documentação falsa;

24.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

24.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no edital;

24.1.5. Não mantiver a proposta e não assinar o contrato;

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.7. Fizer declaração falsa;

24.1.8. Cometer fraude fiscal;

24.1.9. Ou incorrer em qualquer prática vedada pela Portaria MEC nº 120/2016.

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa.

24.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

24.5. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, às penalidades previstas no artigo 5º a 7º da Portaria nº 120/2016. Abaixo destaca-se as
possíveis aplicações:

24.5.1. Advertência.

24.5.2. Multa de:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde até trinta dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar trinta dias;



c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do
prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na
conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente;

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do
contrato;

f) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou  Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil;

g) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada  pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho  fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR;

h) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

i) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

24.5.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MEC,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

24.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, não superior a dois anos.

24.6. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da alínea “c”, o
percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7% (sete por cento) do Contrato.

24.7. A Multa de Mora será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da
Lei nº 8.666, de 1993, e será executada após regular processo administrativo, consoante ao art. 7º da Portaria MEC
120/2016, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II – mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada;

III – mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

24.8. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

24.9. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou
no primeiro dia útil seguinte.

24.10. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com as de multa, descontando-as do pagamento a ser efetuado.

24.11. Nos casos de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia
e/ou prazo recursal, a Contratante poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final. Caso a
defesa prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito parcialmente, pela Contratante, o valor retido correspondente será
depositado em favor da Contratada, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final.

24.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo com rito
estabelecido na Portaria nº 120/2016, observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente



na Lei nº 9.784, de 1999.

24.13. Caso a CONTRATADA descumpra quaisquer condições deste Termo de Referência  poderá o
CONTRATANTE aplicar multa de 1% (um por cento) do valor mensal da fatura por dia e por ocorrência a título de glosa
em quaisquer faturas posteriores ao ocorrido resguardado o direito da ampla defesa e do contraditório.

24.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

24.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade;

24.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

24.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

24.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

24.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

25. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

25.1. Será selecionado o fornecedor que apresentar comprovação que é possuidor de representação dotada
de infraestrutura técnica e operacional adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a
prestação dos serviços a serem contratados;

25.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor serão previstos no edital.

25.3. Critérios de qualificação técnica a serem atendidos ou providenciados pelo fornecedor:

25.3.1. Declaração de que possui escritório em Brasília-DF, a ser comprovado a partir da vigência do
contrato, conforme Anexo IV;

25.3.2. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de  direito público ou privado,
comprovando as condições, a qualidade, a presteza e  a agilidade dos serviços que prestou ou vem prestando,
pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência.

26. ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

26.1. O custo estimado da contratação é de R$ 14.740,00 (quatorze mil e setecentos e quarenta reais) anuais.

27. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

27.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2021, a cargo do Ministério da Educação, cujos programas de trabalho e
elementos de despesas específicas serão contemplados no exercício orçamentário de 2021.

28. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.

28.2. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelo correio eletrônico:
cpl@mec.gov.br, subsidiado pela área demandante.

28.3. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados à
presente licitação serão divulgados mediante publicação de notas na página web, no endereço www.gov.br/mec, no
link “Acesso à informação/Licitações e Contratos”, bem como no sítio eletrônico Compras Governamentais, ficando as
licitantes obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

28.4. Todos os quesitos inerentes aos serviços involuntariamente não explícitos neste Termo, mas necessários
à execução total dos serviços e ao seu perfeito acabamento, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

28.5. O foro para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente termo é o da Justiça Federal, Seção Judiciária
de Brasília/DF.

mailto:cpl@mec.gov.br
http://www.gov.br/mec


28.6. Declaramos pela responsabilidade da elaboração do Termo de Referência, estando este adequado ao
que dispõe aos Incisos I e II do Art. 8º do anexo I do Decreto nº 3.555/2000.

 

ROBSON BROSTEL, MATRÍCULA – SIAPE nº 1556185
Integrante Requisitante

 
JORGE ANTÔNIO DE SOUSA FILHO, MATRÍCULA – SIAPE nº 1511659

Integrante Técnico
 

HÉLIO BARBOSA DA SILVA, MATRÍCULA - SIAPE nº 0040460
Integrante Administrativo

 
JAIME BATISTA BELÉM, MATRÍCULA - SIAPE nº 50407

Integrante Técnico
 

28.7. Com base no inciso II do art. 14  do Decreto 10.024/2019 e na Portaria nº 350, de 5 de outubro de
2017,  aprovo o Termo de Referência, pelos seus próprios fundamentos e pela necessidade do serviço. Prepare-se o
encaminhamento à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para continuidade dos trâmites.

 

PAULO BERNARDES HONÓRIO DE MENDONÇA
Coordenador-Geral de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Jaime Batista Belem, Chefe de Serviço, em 09/07/2021, às 15:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Helio Barbosa da Silva, Chefe de Serviço, em 09/07/2021, às 16:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Robson Brostel, Servidor(a), em 12/07/2021, às 12:14, conforme horário
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Souza Filho, Servidor(a), em 12/07/2021, às 12:19,
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822DBAD8.
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